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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se estratégia 7.35 para a Meta 7 do Anexo do PL 8035/10 com a seguinte 

redação: 

Determinar ao INEP, coadjuvado pela SEB e pelo Comitê de Governança no Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Básica, que produza um código de ética que oriente a 

prática da avaliação em nível nacional – inclusive para as empresas de avaliação privadas. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

O crescimento da oferta de serviços de avaliação pela iniciativa privada faz com que seja 

urgente a regulamentação da atividade de forma a definir responsabilidades para quem 

produz e para quem utiliza os testes. 

 

 
Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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